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LEI N~ 505, DE 35 DE SETEMBRO DE 1915 

Dispõa sobra abartura da oridito adioio 
nal suplamantar da Crl.1.120,000,00 (hum milhão, oanto a vinta mil oru

•airoa), dsstinado a raforçar dotaçÕas orçamantárias, 

Aloabladas Grandisoli, Prafaito Munioi

pal da Campo Limpo Paulista, Estado da são Paulo, da aoordo com o qua -

daorstou a Câmara Munioipal sm sassão ordinária raalisada am 18/09/15, 
promulga a saguints lai: 

Artigo 1Ç - Fioa o Chafa do Ezaoutivo -
autori•ado a abrir, no Dapartamanto da Fasanda, um oridito adioional s~ 

plamantar no valor da Crl.1.120.000,00 (hum milhão, oanto a vints mil -
oru•airos), dastinado a raforçar as saguintaa dotaçõas orçamantárias: 

Looal 18 - 41,10.90 - Obras PÚblioas : ql - Prossagui:_ ... 
ma~ to· âa · Cona'truç~o do Paço Nunioipa l Cri, 1. 100. 000 • 00 

Looal 4ó - 31:~0.88 - Enoargos Divarsos 'Crl ,,,,20, 000.00 

Artigo aç - Para a oobartura do prasan
ta oridito sarão utili•ados os rsoursos provaniantas do szoasao da arra 

oadação pravisto para o oorrants azsroloio, sm igual valor. 

Artigo JÇ - Esta lei antrará em vigor -
m oontrário • 

Publioada no Dapartamento da Administra

ção dasta Prafaitura Munioipal, aos vinta a oinoo dias do mas da satam-

bro do,ano da mil noveoantos • satanta a oinoo, 

.{:é../ 
Dirator 


